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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CLÉCIA PEREIRA MONTEIRO, Juíza

de Direito titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Açailândia, no de suas

atribuições legais

Considerando o falecimento da filha de servidor lotado nesta unidade, ocorrido na data de

ontem;

Considerando, ainda, o respeito que se deve ter com aqueles que contribuem para a prestação da

tutela jurisdicional e principalmente o respeito para com o ser humano;

Considerando, ainda, que o Poder Judiciário em gesto de última homenagem a sua filha, para que

os servidores possam comparecer ao seu velório, que ocorrerá na cidade de Imperatriz/MA, às

16:00 horas e, em respeito aos nobres e relevantes serviços prestados pelo servidor;

R E S O L VE:

Art. 1º - SUSPENDER o expediente do Juizado Especial Cível e Criminal de Açailândia, na

data de hoje 13/04/2023, a partir das 10:00 horas;

Art. 2º - DECRETAR Luto Oficial no âmbito do Juizado Especial Cível e Criminal de

Açailândia;

Art. 3º – Os prazos processuais não se suspendam ou interrompem, haja vista a tramitação

de 100% (cem por cento) do acervo no Pje;

Art. 4º – Eventuais omissões ou requisições deverão ser protocoladas na unidade, com

conclusão à Magistrada;

Publique-se. Cumpra-se. Encaminhe-se cópia à Egrégia Corregedoria Geral de Justiça,

bem como a Diretoria do Fórum local.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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